CONSELHO MUNICIPAL DE AS§ISTENCIA SOCIAL - CMAS
RESTINGA SECA - RS
Atualizado e corrigido pela Lei Municipal n® 2.348/2007, de 1°/11/2007

RESOLUCAO N° 01 /2026

Dispde sobre a aprovagdo da Prestagdo de
Contas dos recursos da Politica Municipal de
Assisténcia Social, referente ao Exercicio de
2024.

. O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RESTINGA
SECA — CMAS, no uso das atribui¢des que lhe séo conferidas pela Lei Municipal n°
2.348, de 2007, ¢

CONSIDERANDO o disposto na Lei Organica da Assisténcia Social - LOAS
(Lei Federal n°® 8.742/1993), que estabelece a obrigatoriedade do controle social sobre a
gestdo e aplicagdo dos recursos da Assisténcia Social;

CONSIDERANDO as normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social —
SUAS, no que se refere ao acompanhamento, fiscalizagéio, monitoramento e aprecia¢do
da execugdo fisico-financeira dos recursos destinados a Politica de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a transparéncia, a legalidade e a
regularidade da aplicag#o dos recursos publicos vinculados a Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a apresentagéo, analise técnica e apreciag@o da Presta¢do de
Contas referente ao Exercicio Financeiro de 2024, pelo 6rgéo gestor da Assisténcia
Social;

CONSIDERANDO a deliberagio do plenario do Conselho Municipal de
Assisténcia Social, em Reunido Ordindria realizada no dia 26 de janeiro de 2026;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a Presta¢io de Contas da Politica Municipal de Assisténcia
Social, referente ao Exercicio Financeiro de 2024, conforme documentagéo apresentada
e analisada por este Conselho.

Art. 2° O Conselho Municipal de Assisténcia Social manifesta-se favoravelmente
quanto a regularidade da execugfo dos recursos, sem prejuizo das anélises e deliberagdes

dos 6rgdos de controle externo.

Art. 3° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua aprovagdo, revogadas as
disposi¢des em contrario.

Restinga Séca, 26 de janeiro de 2026.

Mdrlinda Scherer Corréa
PRESIDENTE



